LEI  MUNICIPAL  Nº  0094


De 19 de novembro de 1997.











“ CRIA CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE.”














				ROBERTO MARTIM SCHAEFER, Prefeito Municipal de Boa Vista do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,


				FAÇO SABER, que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:








Art. 1º	-	Fica criado o Cargo em Comissão de Diretor de Saúde e Meio Ambiente, Padrão CC 4.





Art. 2º  	-	O cargo criado no Artigo anterior fará parte do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, criado pela Lei Municipal nº 0008 de 08 de janeiro de 1997.





Art. 3º	-	As despesas decorrente da presente Lei correrão por dotação orçamentária própria.





Art. 4º   	- 	Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  








	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL, aos 19 dias do mês de novembro de 1997.














			ROBERTO MARTIM SCHAEFFER 


				PREFEITO MUNICIPAL 

















Registre-se e Publique-se





Renato Luiz de Souza 


Sec. Municipal da Administração 


